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ResuMO: O instituto jurídico da resolução dos 
contratos foi construído, em muitos países, co-
mo uma desconstituição retroativa da relação 
contratual. Segundo esse modo de pensar, ain-
da hoje prevalente no Brasil, os efeitos de um 
contrato resolvido acabam por ser, no todo ou 
em parte, extintos ex tunc, e é com base nessa 
premissa, não prevista em lei, que a doutrina 
procura explicar o porquê e as características 
do efeito restituitório da resolução. No entan-
to, essa construção retroativa de uma resolução 
que volta ao passado para extinguir os efeitos 
de um contrato já parcialmente adimplido não se

aBstRact: The legal concept of contract termi-
nation has been elaborated in many countries 
as a retroactive deconstruction of the contrac-
tual relationship. According to this opinion, still 
prevalent in Brazil, the effects of a terminated 
contract end up, in whole or in part, extinguished 
ex tunc, and it is based on this premise, not pro-
vided for in any law, that most scholars seek to 
explain the reason and the characteristics of the 
restitution effect of termination. However, such 
a retroactive construction of a termination that 
goes back to the past to extinguish the effects 
of a contract that has already been partially 
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adequa mais ao direito vigente. Como percebi-
do pela unanimidade da doutrina alemã e por 
grandes juristas portugueses, mostra-se muito 
mais simples e consistente a construção não 
retroativa da resolução, que a compreende co-
mo uma simples modificação negocial da rela-
ção contratual já existente, e que constrói seu 
efeito restituitório mediante o surgimento ex 
nunc de novos deveres de restituição no âmbi-
to dessa mesma relação contratual modificada. 
Analisando as diversas implicações dogmáticas 
da adoção de um e de outro modelo, este arti-
go defende que, também no Brasil, a construção 
retroativa da resolução deve ser abandonada.

PaLavRas-chave: Relação de liquidação – Resolu-
ção – Restituição – Direito restituitório – Direito 
contratual.

fulfilled is no longer adequate. As perceived by 
the unanimity of German doctrine and by great 
Portuguese scholars, the non-retroactive con-
struction of termination is much simpler and 
more consistent. It understands termination as 
a simple modification of the existing contractual 
relationship and justifies its restitutionary effect 
with the emergence ex nunc of new restitution 
duties within the scope of that very same con-
tractual relationship. Analyzing the various dog-
matic implications of adopting one and the other 
model, this paper argues that, also in Brazil, the 
retroactive construction of termination should 
be abandoned.

keywORds: Liquidation relationship  – Contract 
termination  – Restitution  – Restitutionary 
claims – Contract law.
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entendida como a própria relação contratual modificada. 3. Regras gerais aplicáveis à relação de 
liquidação assim entendida. 4. A relação de liquidação nos casos especiais de resolução. Conclu-
são. Referências bibliográficas.

“You can’t unscramble an egg.”

inTRodução1

“Importa, porém, ter em conta a hipótese de o fato extintivo operar também retroa-
tivamente, caso em que, propriamente, se não dará a extinção de uma eficácia exis-
tente, mas sim o seu cancelamento, como se jamais houvera existido. Cancelamento, 
porém, acrescento, não no sentido de que o fato material, depois de acontecido, bem 
como os outros fatos que, dada a sua juridicidade, se produziram, possam ser eli-
minados da história, mas no sentido de que a sua juridicidade é abolida ab initio, de 
modo que não só se não produzem novos efeitos mas também se consideram os já 

 1. Texto originalmente publicado sob a seguinte referência: ADAMEK, Marcelo Vieira von; 
CONTI, André Nunes. Notas sobre a relação de liquidação dos contratos resolvidos (análise 
crítica da tese da eficácia retroativa da resolução no direito brasileiro). In: TERRA, Aline de 
Miranda Valverde; GUEDES, Giselda Sampaio Cruz (Coords.). Inexecução das obrigações. Rio 
de Janeiro: Processo, 2021, v. 2, p. 343-377.
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obra de Karl Larenz, o mesmo autor que esteve entre os protagonistas da mudança de 
perspectiva na compreensão do rücktritt na Alemanha. Resta agora darmos mais um 
passo e compreender, também no Brasil, o instituto da resolução como remédio extin-
tivo ex nunc que altera, apenas para o futuro, a relação contratual que as partes ainda 
precisam liquidar.

Essa solução, menos trivial, porém mais consistente do ponto de vista dogmático e 
mais próxima da realidade do fenômeno que visa a compreender, aproxima-se, curio-
samente, da solução que os romanos adotavam ainda no auge da sua cultura clássi-
ca, e mostra-se preferível à concepção bizantina da resolução como remédio extintivo 
ex tunc, que ainda sobrevive mais por inércia que por verdadeira tradição – eis que 
esta exige a consciência do valor daquilo que se passa adiante. Ela se mostra preferí-
vel àquela concepção artificiosamente “simples” que, como agudamente observa Ernst 
Wolf, “força o conteúdo da declaração resolutória no leito de Procusto de sua própria 
construção”64.

É a nossa proposta. Que venham as críticas.
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